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Termo de Referência para Dispensa de Licitação de Filtros NM600 para os 
purificadores de água do Paço Municipal 
 
 
OBJETO: Aquisição de 4 unidades de Filtros para Purificador de Água para o Paço 
Municipal. 
 
1. JUSTIFICATIVA: O presente Termo de Referência tem por finalidade a aquisição de 4 
unidades de filtros para purificador de água, com o objetivo de promover o acesso a água 
de qualidade no Paço Municipal, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei 
14.133/21. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
 
Composição:EFPS Dolomita e Carvão Ativado com Prata 
Pressão mínima:2,5 mca (25 kpa) 
Pressão máxima: 70 mca (700 kpa) 
Vazão: 50/60 Litros/Hora 
Eficiencia da Retenção de Partículas: Classe 3 
Eficiência da Redução de Cloro Livre: Classe 1 
Eficiência bacteriológica: Se aplica 
Índice de Dolomita: 100% 
 
3. QUANTIDADE E PRAZO DE ENTREGA: A quantidade a ser adquirida é de 4 
unidades. O prazo máximo de entrega é de 10 dias úteis a partir da efetivação da compra. 
 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após 30 dias da emissão 
da Nota Fiscal. Todas as Notas Fiscais emitidas deverão ser eletrônicas e enviadas para 
o e-mail nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  para contabilização e pagamento. 
 
5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO: O recebimento dos filtros será realizado após 
inspeção de conformidade com as especificações técnicas. A responsabilidade pela 
avaliação ficará a cargo da diretora do Departamento de Administração. 
 
6. GARANTIA: Os filtros para purificador de água terão garantia de 12 meses a contar da 
data de entrega. A garantia cobrirá defeitos de fabricação e não conformidades. 
 
7. ORÇAMENTO: Os interessados devem apresentar propostas de preços detalhando os 
custos unitários e totais das 4 unidades de filtros para purificador de água, de acordo com 
as especificações técnicas fornecidas. 
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 8. CONDIÇÕES GERAIS: O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor 

às penalidades previstas em lei. 
A não conformidade com as especificações técnicas resultará na rejeição dos filtros. 
Qualquer alteração no contrato requer autorização prévia da autoridade competente. 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS: Este Termo de Referência é parte integrante do processo de 
dispensa e prevalecerá sobre quaisquer propostas apresentadas. A administração 
reserva-se o direito de rejeitar propostas que não atendam aos requisitos estabelecidos. 
 
 
 

Santa Cruz da Conceição, 06 de março de 2024. 
 
 
 
 

____________________________ 
Ana Paula Tessari Ferreira 
Dir. Depto de Administração 


